
MAURO CAVAlCANTE DE SOUZA

CONTRATO N° 004/2023

_ r-"\ ®. ~: -J;ERMÕ D,e:""CQ~~RATO QUE ENTRE SI
\t\\J1'~~;.'\\' . CELEBRAM -A ~AMARA MUNICIPAL DE
~ ~ FQ~fIM COM A EMPRESA LUCAS SILVANO'~6r ~- SOUZA DA íSII~VA-01586898375,PARA O FIM

~ - II QUE" SEGUIR~EDECLARA.
~ ~_- _~-...;..,::. I

O município dê Fortim, à(~; d~seu órgão Legisl~tiv~Cãmár-aMunicipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede no Shoppinq Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo,
nO.1049,1°Andar, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o 'nO35.050.772/0001-12, neste
ato representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
LUCAS SIl:'VANO SOUZA DA SILVA 07586.8:98375, com sede na cidade de Fortim, Estado
do Ceará, à Rua José Nascimento, 329, Pontal de Maceiá, inscrita no CNPJ/MF n°
40.470.434/0001-70, representada pelo Sr. Lucas Silvano Souza da Silva, cadastrado no
CPFf;MF sob o n" 075.86R983-75, no. finai assinada, doravante denominada de
CONTRATADO, de acomu..com a Dispensa de Ucitação n° 003/2023 e Processo
Adm.inistr~ti.:'on° 20~3.01h 1.0~! ~s.2.!Yel1.!Jirrn~r_opr~t~ CQntrato~em co~formi~ade com
as disposições eontídas na Lei n° 8.666/913e suas alterações posteriores, leis pertinentes e
mediante as Cláusulas e~ndiçõesasegúií. T- __ 1. -

&LÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: - _.
1~1- O presente ContratoTem como fundamento -'6 art.124, inciso II da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores~ublicado nesta "data nos termos dó art. 37 da Constituição
Federal de 1988- e -pr-o!)osta da CONTRATADA, tudp !)arte integrante. deste Termo,
inde~ndente de transc~ãQ_._ :' . ..

cLÁustJLA SEGUND~O ÓBJEJO CONTRATUAL:::- .;.-
2.1 - Contratação de..empresa para a Prestação d~ePliços ~e Préparação de Material
lnstitucienet e GerenciameDto õe Conteúdo das R~e..§ S_o_çiaisOficiais <liaCâmara Municipal
de Fortim. -
2.2 - EspecificaÇPes:
2.2.1 - EI(Jboraçaode material institucional e envio para publicaç{io no sitiá institucional
www.cmfortim.ce;gov;
2.2.2 - Gerenciamento de conteúdo dàs redes sociais oficiais existentes e as que forem
criadas no decorrer do çqntrato;
2.2.3 - Registro fotQQráficodas sessões ordinárias, exttaordinãrias e solenes;
2.2.4 - Tr~nsmi.s~~oa?_.vivo,(Líve)~Io fa~oook das.sess~ dá tâmar~;. .
2.2.5 - Dlsponlt:Hhza,çaodas sessões:;:nocanal oftClal da Câmara MUniCipalde Fortim no
Youtube em até 24h após sua realízcrção: .
2.2.6 - Entrega de mídia (CD/DVP) ao final de cada mês contendo todas as sessões
reaJizadaspela Câmara durante o mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo pago
mensalmente a quantia de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais). 3J ~
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QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia dar-se­
á a partir da data de sua publicaçáo, por extrato do contrato?'. " , ,

CLÁUSULA QUINTI' -:_-eh REAJU I'UENTO DÓ PREÇO: ~ J~

5.1 - O valor do objeto Contràtuãl é iffêajUstâVel dura-hte o períod~lje sua vigência.
-\,..:~ ,

, \ -" ,
CLAUSULA SEXTA -'f>k-=fl?RMA)2li~MMENTO:
6.1 - O pagamento ser~realizaâõ mediante apresentaçãe da Nota Fiscal de realização dos
serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços
contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
1'.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3,- Exigir fiel cumprimento eto Contrato pelo-çONTRATADO;
7.4 - Verificar e atestar a realizaçâe do-sewiçe contratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução_Q_oob·eto...§...leno atendimento às especificações' explícitas ou
implícitas;
.l.6 - Estabelecer diretrizes,1tar ê receber rnformaçoes;sopre a execução do Contrato;
7.7 ~ Encaminhar atravé de mídia digital -9u através do e-mail fornecido pelo
CONTRATADO, a documentação necessária para edição, revisão, aperfeiçoamento e
inclusão de imagens digitais;
TE - Disponibilizar loca esTratégico no plenário quando da reaJização das sessões para
uma melhor captação das-imagens para divulgação;
7.9 - Dete minar a paraJisação da execução do Contrato guando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.10 - Conhecer detalhàdamente o Contrato e as cláusulas n.)eTeestabelecidas;
7.11 - Providenciar o pagamento ao CONTRATAD0-rà vista das Notas Fiscais I Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;
7.12 - Disponibilizar o acesso as redes sociais institucionais da Câmara.

cLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste TeFtn ;
8.2 - Manter, durànte toda a ex_ecução do €on O; em compatibiliaade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes-de n-aoilitaçã.:oe;>tllalificação exigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata corração das deficiências elou Irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE elou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;
8.5 - Enviar para o gerenciador do site institucional, no prazo máximo de 24 horas, o
conteúdo encaminhado pela Câmara Municipal de Fortim;
8.6 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que o CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.7 - Assumir inteira responsab)lidade. com t-odos os encargos e despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista, tri~(JfàriO\~ Qf~'3tdenciâEiede:COrlie~tésdo pre~ente Co~trato; .
8.8 - O CONT~rAOO se pbnga a apreseJJt Junto a faturaLdel.execuçao dos serviços,
Prova de inexrstêhcia de débitosinaaimp Rios ~)ante a( Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão n~gativ , nos;terrrios Q~1-ítulo VII-A'Cra tonsolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pejo ~cretcr.l;;ei no-&J~2.fi~~o de rriaio ~e 1943. (Incluído pela Lei nO
12.440, de 2011).

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e Cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1.2,art. 65, da Lei nº
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração ppctera-a-Plicar ao CONTRATADO, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência. .
10.1.2 - Multa: .
a) De 5% (cinco por cento), cãlculada sobre-o valor a ser pago ao CONTRATADO, pelo
atraso injustificado na execu~ãO <1oobjeto Contrâto'~* t-

b) De 10% (dez por cento), SGBreo valor do Contrate pela não execução total ou parcial do
objeto contratual e; _ /
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-oficio" do CONTRATADO,
mediante subtração a $'êr efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao óryãe e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial.

cLÁUSULA DÉCIMA PR1MElRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contrataal Q9derá ser rescindido de conformidade com o disposto nos
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art, 80, inciso I a IV,
§§ 1° a 4°,.da Lei citada.

cLÁUSULA DÉCI"A SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO OO:OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscaliZada pela Presidência, através
de servidor especialmente designado' ~afa este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA nOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta
da Dotação Orçamentária n° 01.01.01,031.0001.2.001, elemento de despesa nO
3.3.90.39.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14,1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
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2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
14.3 - Os recursos serão protocolaGqs nCl Câmara fv1unicipal de Fortim e encaminhados à
autoridade que exaro -a dêeisãe ~ee0tric:ia. I j i...._ r. . ~'" '\ I I '-J UiI~
CLAUSULA DECIM aUltfrA - DO-FORO: --; _
15.1 - Para dirimir q alqueli __çontra"\'érsiadecorrerite-desté Contrato, o Foro competente é o
do Município de Fortim-;-Estaao do ",Ceará excluído Qualquer eJtro por mais privilegiado que
seja, salvo nos casos p'ie,vis{Qsnóart.102, inciso l,àhnea'a<l" da Constituição Federal.
E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos.

Fortim - CE, 19 de janeiro de 2023.

~ JJ~\6- t..~_dA. 11vGV
Kath Anne ra da Silva-Simonassi -- Lucas Silvano Souza dfSiíFa'-07586898375

PresiGente da Câmara Munieif:)al de Fortim GNPJ nO40.470.434/0001-70
CONTRATANTtJ=1E_ CONTRATADO

J
TESTEMUNHAS: -1.-""'1-/-7 ...-

g~:~~Of


